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REPUBLICAÇÃO 
 
 
 
 
 

Republica-se o Decreto n. 8179, de 26 de fevereiro de 2026, em razão de sua 
primeira publicação, no Diário Oficial Eletrônico n.º 035 de 26 de fevereiro de 2026, 
haver constado com erro material:  erro de informação.  

 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 02 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

luiz sergio 
claudino:757365359
04

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.03.02 16:58:35 -03'00'
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DECRETO N.º 8179/2026. 
De 26 de fevereiro de 2026. 

 
 

Súmula: “Dispõe sobre a descentralização da 
competência no âmbito das Secretarias 
Municipais de Educação e de Saúde, sem 
prejuízo da atuação da Divisão Setorial de 
Compras e Licitações da Secretaria Municipal 
de Administração, e confere outras 
providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais e nos termos do Processo Administrativo 
Eletrônico n. 11.873/2026: 
 
 
Considerando, o disposto na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021;  
 
Considerando o art. 28-A da Lei Complementar Municipal n. 47 de 1º de dezembro 
de 2011, incluída pela Lei Complementar n. 284 de 06 de janeiro de 2026, que 
autoriza a descentralização da competência para realização de procedimentos 
licitatórios; 
 
Considerando, a necessidade de conferir maior eficiência, celeridade e 
especialização às contratações públicas das áreas finalísticas de Educação e 
Saúde; 
 
Considerando, a necessidade de preservação da governança, da padronização e do 
controle central das contratações públicas municipais. 
 

 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º Fica descentralizada, nos termos do art. 28-A da Lei Complementar Municipal 
n. 47/2011, incluído pela Lei Complementar n. 284/2026, a competência para 
promover, organizar e conduzir integralmente os procedimentos licitatórios relativos 
aos objetos de uso específico das Secretarias Municipais de Educação e de Saúde. 
 
 
Art. 2º. Compete às Secretarias Municipais de Educação e de Saúde: 
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I - Instaurar e instruir os processos licitatórios; 
 
II - Promover o acompanhamento e controle do Plano Anual de Contratações – PCA; 
 
III - Elaborar Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, pesquisa de preços e 
análise de riscos; 
 
IV - Conduzir a fase de seleção do fornecedor; 
 
V - Promover adjudicação e encaminhar para homologação; 
 
VI - Gerir e fiscalizar os contratos decorrentes. 
 
Art. 3º.  Permanecem sob responsabilidade da Divisão Setorial de Compras e 
Licitações, vinculada à Secretaria Municipal de Administração: 
 
I - As licitações de bens e serviços de uso geral da Administração Municipal; 
 
II - As contratações corporativas e centralizadas; 
 
III - A normatização, padronização e orientação técnica; 
 
IV - A consolidação, acompanhamento e controle do Plano Anual de Contratações – 
PCA, no âmbito Municipal; 
 
V - A supervisão e o controle dos procedimentos descentralizados. 
 
Art. 4º. A descentralização não afasta: 

I - A obrigatoriedade de observância da Lei nº 14.133/2021; 
 
II - A aplicação dos decretos e instruções normativas municipais; 
 
III - O controle interno e externo; 
 
IV - Da análise técnica contábil e jurídica. 
 
Art. 5º.  A Divisão Setorial de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de 
Administração poderá: 
 
I - Expedir orientações técnicas; 
 
II - Requisitar informações; 
 
III - Recomendar ajustes; 
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IV - Avocar procedimentos, mediante justificativa formal, quando constatadas 
irregularidades relevantes. 
 
Art. 6º. Para a fiel execução deste Decreto poderá ser expedidas instruções 
normativas complementares com a finalidade de estabelecer procedimentos 
operacionais, fluxos administrativos, modelos padronizados e orientações técnicas 
relacionadas à execução da descentralização prevista neste ato. 
 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 26 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.03.02 16:59:17 
-03'00'
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1891/2025, de 27 de Novembro de 2025.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$11.545.949,38(onze  milhões,  quinhentos  e  quarenta  e  cinco  mil,
novecentos  e  quarenta  e  nove  reais  e  trinta  e  oito  centavos),
conforme especifica.

DECRETO Nº 8183/2026

D E C R E T A:

DE 2 DE MARÇO DE 2026.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  11.545.949,38(onze  milhões,
quinhentos e quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos) , para
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.001 - SM DE OBRAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

15.452.42.1003.44905100000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
01861.01005.03.99.01.01.1.701.0000 Convênio 2225/2025  SECID- Pavimentação -  Fonte 1.861 R$11.545.949,38

Pavimentação de Vias Urbanas

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

01861.01005.03.99.01.01.1.701.0000 Convênio 2225/2025  SECID- Pavimentação -  Fonte 1.861 R$11.545.949,38

Fazenda Rio Grande / PR, 2 de Março de 2026.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 2 de Março
de 2026, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e do
Plano  Plurianual  2026-2029,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1891/2025.

luiz sergio 
claudino:757365359
04

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.03.02 17:00:00 
-03'00'
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DECRETO Nº 8184/2026. 
De 02 de março de 2026. 

 
 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionados do 
Poder Executivo e Nomeia Comissionados 
do Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 15.382/2026: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da 
Secretaria Municipal de Saúde, a servidora: Maria Queite Mendes Silveira, inscrita 
no CPF/MF n. 771.860.362-87 e portadora da cédula de identidade n. 16.469.215.9, 
SESP/PR, a partir de 02 de março de 2026. 
 
Art. 2º.  Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador IV da 
Secretaria Municipal de Saúde, o servidor: João Eduardo Campos, inscrito no 
CPF/MF n. 775.066.509-91 e portadora da cédula de identidade n. 5.430.582 
SESP/PR, a partir de 02 de março de 2026. 
 
Art. 3º. Fica nomeado para ocupar o cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III 
da Secretaria Municipal de Saúde, o servidor: João Eduardo Campos, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 775.066.509-91, portador da cédula de identidade nº 5.430.582 - 
SESP/PR, a partir de 03 de março. 
 
Parágrafo único: O servidor nomeado no caput deste artigo, deverá: Assessorar 
equipes de serviços do Setor de Frotas do Departamento de Saúde; Coordenar a 
direção de área responsável para definir objetivos, estratégias, métodos, para o 
desenvolvimento dos serviços administrativos da Secretaria de Saúde; Prestar 
assessoramento ao Secretário Municipal e Diretor Geral nas divisões de atenção 
básica e Vigilância Sanitária; Assessorar o Secretário Municipal e demais chefias 
imediatas na tomada de decisões e na formulação de programas e projetos 
relacionados com a área de competência; Executar outras tarefas de mesma 
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natureza e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional do frotas 
da Saúde. 
 
Art. 4º. Fica nomeada para o cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da 
Secretaria Municipal de Finanças, a servidora: Maria Queite Mendes Silveira, 
inscrita no CPF/MF n. 771.860.362-87 e portadora da cédula de identidade n. 
16.469.215.9, SESP/PR, a partir de 03 de março de 2026. 
 
Parágrafo único: A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá Assessorar e 
Coordenar o atendimento ao público, assessorar os atendimentos aos 
requerentes/contribuintes, prestando esclarecimentos que se fizerem necessários; 
Conhecer, utilizar e alimentar informações pertinentes ao Betha Tributos; executar 
outras tarefas da mesma natureza, associadas ao ambiente organizacional, como 
análise elaboração e emissão de documentos relacionados à Divisão de 
Arrecadação. 
 
Art. 5º.  Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador 
IV da Secretaria Municipal de Comunicação Social, a servidora: Raiana Caroline 
Guerra Cogute, inscrita no CPF nº 110.664.699-11, portadora da cédula de 
identidade nº 14.365.486-9 SESP/PR, a partir de 03 de março de 2026. 
 
Parágrafo único: A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
Coordenar assuntos relacionados às redes sociais; realizar a produção de conteúdo 
para as redes sociais; atualizar e programar "posts"; Apresentação e análise de 
resultados; responder mensagens, comentários; acompanhar ações da prefeitura, 
como festivais, exposições e eventos 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
   Fazenda Rio Grande, 02 de março de 2026. 

 
 
 

 
                                                  Luiz Sergio Claudino 
                                                 Prefeito em Exercício. 
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PORTARIA N.º 033/2026. 
De 02 de março de 2026. 

 
 

SÚMULA: Reconhece promoção por ato de 
bravura a servidor da Guarda Municipal, 
conforme especifica e confere outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 30.153/2025: 
 
Considerando o disposto nos artigos 25, 26, inciso V, parágrafos 5º e 7º, e artigo 
27, todos, da Lei Complementar Municipal n. 52/2012, que tratam das recompensas 
e promoções por ato de bravura no âmbito da Guarda Municipal; 
 
Considerando o requerimento formulado pelo servidor Guarda Municipal Adriano 
Martins Bernardo, matrícula n. 355.177, bem como o relatório operacional n. 84791, 
referente à ocorrência registrada em 16 de novembro de 2024; 
 
Considerando as manifestações do Comando da Guarda Municipal, da Secretaria 
Municipal de Defesa Social e demais documentos constantes do processo 
administrativo n. 30.153/2025; 
 
Considerando a atuação do servidor na preservação da vida de munícipe, com 
exposição a risco incomum no exercício das atribuições funcionais, circunstância 
compatível com a caracterização de ato de bravura nos termos legais; 
  
 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica reconhecido, para todos os fins legais, o ato de bravura praticado pelo 
servidor Adriano Martins Bernardo, Guarda Municipal, matrícula n. 355.177, em 
razão de sua atuação na ocorrência registrada em 16 de novembro de 2024. 

Art. 2º. Em decorrência do reconhecimento previsto no artigo anterior, fica 
concedida ao servidor a promoção por ato de bravura, nos termos do artigo 26, 
inciso V, da Lei Complementar Municipal n. 052/2012, observadas as disposições 
estatutárias e de carreira aplicáveis. 

Art. 3º. Compete à Secretaria Municipal de Administração, através da Divisão de 
Recursos Humanos, promover as anotações funcionais pertinentes, proceder ao 
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enquadramento na classe correspondente e implementar os efeitos funcionais e 
financeiros decorrentes desta Portaria, observada a legislação vigente. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Fazenda Rio Grande, 02 de março de 2026. 

 
 

 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 

luiz sergio 
claudino:7573653590
4

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.03.02 16:58:02 -03'00'
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Resolução 003/2026 
De 2 de março de 2026 

 

Súmula: Concede diárias a servidores da Câmara 
Municipal de Fazenda Rio Grande. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei 977/2013, de 09/09/2013, 
resolve: 

 
Art. 1° Ficam concedidas diárias às servidoras abaixo informadas, 

referentes à participação no 2º CONGRESSO NACIONAL DE MULHERES. 
 

Localização: Curitiba – PR 
No período de: 03/03/2026 a 06/03/2026 
Conforme solicitação: 03/2026 

 

NOME CPF CARGO QUANTIDADE 
DE DIÁRIAS

VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR TOTAL 
DAS DIÁRIAS

ANDREIA TEODORO PINTO ***.736.669-** VEREADOR 4  R$         138,37 553,48R$         

DANIELE CRISTINA DE ANDRADE MEGER ***.208.419-** CHEFE DE GABINETE
 DE VEREADOR 4  R$         138,37 553,48R$         

LUCIA APARECIDA SARAIVA CARDOSO ***.523.329-** DIRETOR GERAL 4  R$         138,37 553,48R$         
THAUANA PADILHA DE ARAUJO ***.968.789-** VEREADOR 4 138,37R$         553,48R$          

 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 2 de março de 2026. 

 
 
 

 

ANDREIA TEODORO PINTO 
Presidente 

 
 
 
 
 

LEONARDO DE PAULA DIAS 
1º Secretário 

Assinado digitalmente por ANDREIA 
TEODORO PINTO:04773666943
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PF A1, OU=Videoconferencia, 
OU=57581801000105, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=ANDREIA 
TEODORO PINTO:04773666943
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2026.03.02 10:53:35-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

ANDREIA
TEODORO

PINTO:04773
666943

 
 
 
 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Administração 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

ANEXO I- DECRETO N. 7483/2024. 

 

PORTARIA Nº 048/2026/SMA 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 

 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

nº 8025/2025. 

 

Considerando o processo administrativo nº 49536/2025.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Designa e substitui servidores para exercerem as funções de (Gestor / Fiscal de Contrato/Fiscal 

substituto), referente a Portaria 260/2025/SMA, para atuarem na fiscalização da execução contratual, 

que tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, 

com fornecimento de PASSAGENS RODOVIÁRIAS nacionais (bilhetes), como segue: 
 

Função Nome Completo Nº da Matrícula Secretaria 

Gestor de Contrato: Naiany Caroline de Araújo 364969 SMA 

Fiscal de Contrato: Luciane Ienkot 360205 SMA 

Fiscal Substituto: Rosimeri Rodolfo Depetris 351279 SMA 

Fiscal de Contrato: Susana Melo Cruz Diaczuk 364263 SMM 

Fiscal Substituto: 
Gisele Ailiene Stresser De Faria 

Dobrowolski Santana 
350981 

SMMA 

 

Súmula: “Designa e substitui servidores para exercerem as 
funções de (Gestor / Fiscal de Contrato/Fiscal substituto), 
referente a Portaria 260/2025/SMA, conforme especifica”. 
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Administração 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

Art. 2º Ficam mantidos os demais fiscais de contrato e fiscais suplentes designados na portaria Nº 

260/2025/SMA, que atuarão em conjunto com os demais designados nesta portaria. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato, 

aditivos e garantia quando houver. 

 

Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

 

 

Fazenda Rio Grande, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Claudemir José de Andrade 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Decreto de nomeação nº 8025/2025 

 

 

 

 

 

 

Gestor de Contrato:– Naiany Caroline de Araujo, matrícula 364969 – Diretora Geral 

Ciente: Todos os Fiscais de Contrato.  

Ciente: Todos os Fiscais Suplente.  

 

 PORTARIA nº 18/2026.
De 12 de fevereiro de 2026.

SÚMULA: “Designa  servidores  para  exercerem

as funções de (Gestor de Contrato, Fiscal de Con-

trato/Fiscal substituto), para atuar no processo ad-

ministrativo  nº  86817/2025”,  conforme  especifi-

ca”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, con-

feridas pelo Decreto nº 7649/2025, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7.112 de 18 de outubro de 2023.

Considerando o processo administrativo nº 86817/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização na contratação de serviço de

manutenção preventiva das câmaras de conservação de medicamentos termolábeis da marca Revimedic,

como segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Gestora de Contrato Camila Kolosovski 350.593

Fiscal de Contrato Rubiane Wozniak 353.918

Fiscal de contrato Viviam Alice Porfírio 351.215

Fiscal substituto Leila Brandino Rodrigues 364.223

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contra-

to, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Assinatura realizada pelo Betha Assinador

Monique Costa Budk
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 7649/2025

Ciente: Camila Kolosovski, matrícula nº 350.593

Rubiane Wozniak, matrícula nº 353.918

Viviam Alice Porfírio, matrícula nº 351.215

Leila Brandino Rodrigues, matrícula nº 364.223

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182 | Pioneiros - Fazenda Rio Grande - Paraná
Telefone: +55 (41) 3608-7651 | E-mail: saudefazenda@gmail.com
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Secretaria Municipal de Assistência Social  
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - 83833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná. 

Fone: 3608-7640 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 – SMAS 

ATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 

IDENTIFICAÇÃO 

OSC PARCEIRA: CADI – Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral Fazenda Rio 

Grande – CNPJ: 00.526.026/0001-78  

PROGRAMA: Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS – EMENDAS INDIVIDUAIS 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 14719/2026 

VALOR DA PARCERIA: R$ 120.000,00 

OBJETO 

Trata-se de procedimento que tem por objeto a celebração de parceria com Dispensa de 

Chamamento Público para transferência voluntária na modalidade de incremento temporário 

que compreende o recurso de emenda parlamentar nº 202537710008 – nº da programação 

41076522025000 – GND4, classificada como investimento e repassado por tempo 

determinado, na modalidade fundo a fundo para execução do Projeto Oportunidades que 

Transformam – promoção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes (Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos).  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A celebração da parceria justifica-se ser realizada sem chamamento público, visto que os 

recursos são provenientes de Emenda Parlamentar Federal, em conformidade ao disposto no 

art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, 

conforme transcrição a seguir:  

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 

emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão 

 
   

Secretaria Municipal de Assistência Social  
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - 83833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná. 

Fone: 3608-7640 

celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando 

o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 

compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 

observará o disposto nesta Lei.  

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 

competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto 

da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando:  

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 

autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 

quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000.  

É o que tinha para justificar.  

 

Fazenda Rio Grande, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

GIULIANA DAL TOSO MARCONDES 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 7665/2025 


		2026-03-02T17:31:56-0300
	ROBINSON FIGUEIREDO LIMA:02945772973




